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INDICAÇÃO Nº 169/2025 

 

INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA 

COMPLETA NA 5ª ETAPA DO BAIRRO NOVA 

CARAJÁS, EM PARAUAPEBAS. 

 

Autor: Zé da Lata - Avante 

 

Senhor Presidente,  

Senhoras Vereadoras  

e Senhores Vereadores, 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário 

desta Casa de Leis, encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, AURÉLIO 

RAMOS DE OLIVEIRA NETO, com cópia para a Secretaria Municipal de Obras – 

SEMOB, o Srº Secretario Roginaldo Rocha. INDICANDO a construção de uma praça 

pública completa na área destinada à 5ª Etapa do bairro Nova Carajás, em Parauapebas. 

A referida praça deverá contar com estrutura moderna e inclusiva, composta por 

equipamentos de academia ao ar livre, quiosques para vendedores ambulantes, parquinho 

infantil com adaptações para crianças com deficiência, e uma quadra de futsal com 

gramado sintético, em Parauapebas. 

Neste sentido, pedimos que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que 

tenha a atenção que está indicação merece. 

 

 Parauapebas, 08 de abril de 2025. 

 

__________________________________ 
José Ramos de Oliveira 

Vereador – Avante 
Gabinete Nº 007 
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JUSTIFICATIVA 

Durante visitas e diálogos com moradores da Nova Carajás, foi constatada a 
carência de espaços públicos de lazer e convivência que atendam às diferentes faixas 
etárias e necessidades da comunidade local. A ausência de infraestrutura adequada para 
atividades recreativas, esportivas e de integração social tem sido uma demanda recorrente 
dos moradores da região. 

A construção de uma praça com os elementos propostos proporcionará múltiplos 
benefícios integrados à comunidade. A instalação de equipamentos de academia ao ar 
livre incentivará a prática de exercícios físicos entre jovens, adultos e idosos, 
promovendo bem-estar, hábitos saudáveis e, consequentemente, a melhoria da qualidade 
de vida. Os quiosques destinados aos vendedores ambulantes proporcionarão 
oportunidades reais de geração de renda para pequenos empreendedores locais, 
fomentando o comércio informal de maneira segura, ordenada e com melhores condições 
de trabalho. O parquinho infantil com adaptações garantirá o acesso de crianças com 
deficiência ao lazer, estimulando a inclusão social, o respeito à diversidade e a 
convivência entre todas as crianças, independentemente de suas limitações. Já a quadra 
de futsal com gramado sintético servirá como importante instrumento de incentivo à 
prática esportiva entre crianças, adolescentes e jovens, contribuindo para o 
desenvolvimento físico, social e até educacional da juventude local. Por fim, a presença 
de uma praça bem estruturada contribuirá significativamente para a valorização do espaço 
urbano, promovendo melhorias no ambiente coletivo, segurança, bem-estar e autoestima 
da população da 5ª Etapa da Nova Carajás. 

É importante destacar que essa demanda surgiu diretamente da população local, 
com a qual estive presente em reuniões e visitas de campo, ouvindo atentamente suas 
necessidades e sugestões. A criação desse espaço é vista como uma prioridade pelos 
moradores, que anseiam por um local de lazer, convivência e oportunidade. 

Dessa forma, solicito a inclusão dessa obra no planejamento da Secretaria, com a 
devida avaliação técnica e orçamentária, visando atender com dignidade a população da 
5ª Etapa da Nova Carajás. É nesse entendimento que apresento a presente INDICAÇÃO, 
e peço aos meus nobres pares a aprovação desta importante indicação. 

 
 

Parauapebas, 08 de abril de 2025 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

José Ramos de Oliveira 
Vereador – Avante 
Gabinete Nº 007 
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